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Senhor Presidente

RGL 543090 01/09/94
Autuado SF folhas

de dirigir-me a

Vossa Excelência para, nos termos do decidido pelo Egrégio

Tribunal Pleno e pela Colenda Primeira Câmara desta Casa,

em sessões de 03 de março de 1999 e 02 de junho de 1998,

= e encaminhar, na conformidade do disposto no inciso XV, do

E artigo 2o, da Lei Complementar no 709/93, cópia de peças
a dos autos em epígrafe, para as providências cabíveis.

Reitero a Vossa Excelência,

nesta oportunidade, protestos de estima e consideração.

DUARDO BITTENCOURT CARVALHO

PRESIDENTE

Divisão és Ordenamento Legistati
vo

Serviço de Processo Legislativo
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Vanderlei Macris

Digníssimo Presidente da Assembléia

Legislativa do Estado de São Paulo

-i Capital

SC-02/mg
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PROCESSO ORIGEM No

10.19.116

LICITAÇÃO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CONSELHEIRO “q PROCURADOR DA FAZENDA

Edgard Camargo Rodrigues Evelyn K, de O. Marcondes

ff 1 58 |
. CONTRATO

NT E DESEN YISEN TA AO ITICNS E ANOcontratante COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ZABITACIONALE URBAI

DO ESTADO DE SÃO PAULO

contratada CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA

NÚMERO DO contrato 1.2.00.00/6,0.00.00/598/96

DATADA ASSINATURA O7-IO.IG

VALORINICIAL O R$ 9.473.025,3100

ORDENADOR DA DESPESA »

AUTORIDADE QUE FIRMOU O INSTRUMENTO à

raplenagem, drenagem das UHs, infraestrutura e Centro Comunitá-

rio - 496 UHs - Empreendimento: ARARAQUARA “III”

VIGÊNCIA l6 meses

DATA DA PUBLICAÇÃO NO D.0.E. 10-10.96

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Concorrência pública no 116/94

AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

INSTRUÇÃO POR

DATA DA AUTUAÇÃOSR tl [96 05.11198 jea

|



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Protocolo Leymáuvo

Nesta data, iniciamos o Volume LV dos
presentes autos, em cumprimento ao Mem.” 413/94

da S.D.G.

DES em OS, LL 4 GE.
ds Cor

MG. "nm ias



TRR/1.2.00.00/6.0.00.00/163/97

PP no 10.19.116-03

TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO AO

CONTRATO FIRMADO ENTRE A

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO

ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU E A

CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA.

CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E

URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - C.D.H.U,, inscrita no C.G.C./M.F. sob o
No 47.865.597/0001-09, com sede nesta Capital na Avenida Nove de Julho, 4939

- bloco A, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. GORO HAMA e

por seu Diretor, Dr. ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO JUNIOR, a seguir

denominada simplesmente CDHU.

CONTRATADA: CONSTRUTORA ITAJAÍ LTDA.

EMPREENDIMENTO: ARARAQUARA II

As partes por este instrumento Retificam a cláusula

3 - VALOR, do contrato de empreitada no 1.2.00.00/6.0.00.00/598/96, firmado em

07/10/96, para fazer consignar o que abaixo se segue:

|- DA RETIFICAÇÃO

Considerando o erro de digitação existente na

cláusula 3 do aludido contrato, toma-se necessária a presente retificação, em

respeito à proposta apresentada na Concorrência Pública no 116/94, atualizada

com base no índice FIPE de junho/96, passando a mesma a ter a seguinte

redação:

“3. VALOR VáDe
O valor global do empreendimento ora adquirido é de R$ 9.473.025,71

(nove milhões, quatrocentos e setenta e três mil, vinte e cinco reais e

setenta e um centavos).

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDH
SECRETARIA DA HABITAÇÃO O163STRR.DOC RC/ETA
Av. 9 de Julho, 4.939 - CEP 01407-200 - São Paulo - SP - Tel.: (PABX) 851-3222 - Telex: 1136456 - DESP-BR - Fax: 851-1611 L
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04.1.01.07.21-A
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ll - DA RATIFICAÇÃO | PROC. (OlÁIIG] -

Ratificam-se todas as demais cláusulas do

contrato que não tenham sido alterados pelo presente Aditamento.

E, por estarem de comum acordo, firmam o

presente em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas

i ri SO Ga. A- RR dlinstrumentárias. oras vo n-s 6 b

f

São Paulo, 4, de mMaaco de 1997. A

Pela CONTRATANTE:

HMH/ b

ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO JUNIOR O HAMA
Diretor Diretor Presidente

Pela CONTRATADA:

Nome: Pulo Des

re: /YG8$/1

TESTEMUNHAS:

RG: wanna tores PERSIRA BE PAULA :RG - IAU4S 223
e

era do feno

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDH
SECRETARIA DA HABITAÇÃO O163TRR.DOC RC/ETA
Av. 9 de Julho, 4.939 - CEP 01407-200 - São Paulo - SP - Tel.: (PABX) 851-3222 - Telex: 1136456 - DESP-BR - Fax: 851-1611
04.1.01.07.21-A
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Segue juntado pedido do

cem Ol fis. numeradas a partii
do 158

SC22/10/99
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SECRETÁRIO DE COMISSÃO



Folha no |5g

Proc.RGL n.o 54 30/99

—É

Senhor Secretário Geral Parlamentar

Comunico a Vossa Senhoria que o Processo RG no 5430 / 99

encontra-se na Comissão de Finanças e Orçamento com o prazo regimental

vencido.

DC, em 13 de outubro de 1999

QUA
V Diretor do Departamento de Comissões

Senhor Presidente

À vista da informação supra, sugerimos a Vossa Excelência que

determineo procedimento previsto no artigo 239 da IX Consolidação do

Regimento Interno.

SGP,em 13 de outubro de 1999

Auro Augusto

Secretário Geral Parlamentar

DESPACHO

Ao DC, para requisitar da Comissão de Finanças e Orçamento o

Processo RG no 5430/99 , para as providências previstas no artigo 239

da IX Consolidação do Regimento Interno.

GP, em 33 de outubro de 1999

Lx

VANDERLEI MACRIS

Presidente
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